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Institui o Programa de Conscientização e Orientação

sobre Síndrome de Borderline.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de

suas atribuições legais Aprova o seguinte Projeto de Lei, e o Prefeito Municipal de

Gurupi sanciona a presente Lei:

Art. 1° - Fica instituído o "Programa de Conscientização, Orientação e

Prevenção sobre a Síndrome de Borderline" nas Escolas Públicas e Privadas de Gurupi -

TO.

Parágrafo único - O Programa de Conscientização, Orientação e

Prevenção sobre a Síndrome de Borderline deverá ser realizado anualmente na

segunda semana de abril.

Art. 2e- O Programa instituído por esta lei contará com distribuição

de cartilhas e ou panfletos, realização de palestras e ações, promovendo a

conscientização de educadores e educandos de toda a rede pública e privada

privilegiando informações sobre o conceito de Síndrome de Borderline, sintomas,

diagnóstico e tratamento.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A presente Lei origina-se do Projeto de Lei n5 #y /2018, de autoria

do Vereador Eduardo Fortes.
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JUSTIFICATIVA

Síndroma de Borderline ou Transtorno de Personalidade Borderline é

um transtorno mental grave caracterizado por um padrão de instabilidade contínua no

humor, no comportamento, auto-imagem e funcionamento. Os sintomas mais comuns

englobam instabilidade emocional, sensação de inutilidade, insegurança, impulsividade

e relações sociais prejudicadas. Essas experiências geralmente resultam em ações

impulsivas e relacionamentos instáveis. Uma pessoa com Síndrome de Borderline pode

experimentar episódios intensos de raiva, depressão e ansiedade que podem durar de

apenas algumas horas a dias.

Alguns indivíduos com Transtorno de Personalidade Borderline

também apresentam altas taxas de ocorrência em conjunto de outros transtornos

mentais, como distúrbios do humor, transtornos de ansiedade e distúrbios

alimentares, além de abuso de substâncias, automutilação, além de pensamentos e

comportamentos suicidas. Indivíduos com Síndrome de Borderline podem alternar

momentos em que estão estáveis com surtos psicóticos, manifestando

comportamentos descontrolados. A Síndrome de Borderline também pode ser

chamada de Transtorno de Personalidade Limítrofe.

Sinais e sintomas da Síndrome de Borderline: Pessoas Borderline

podem sofrer mudanças extremas de humor e podem demonstrar incertezas sobre

quem são. Como resultado, seus interesses e valores podem mudar rapidamente. Os

principais sinais incluem:

•S Esforços frenéticos para evitar o abandono real ou imaginário. O

medo do abandono provoca uma necessidade elevada de nunca se sentirem sozinhas,

rejeitadas ou sem apoio.

S Um padrão de relações intensas e instáveis com familiares,

amigos e entes queridos, muitas vezes passando de extrema proximidade e amor

(idealização) a extrema fúria ou ódio (desvalorização). Impulsividade: idealizam
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pessoas, se apaixonam e desapaixonam de modo fulminante. Rapidamente

desenvolvem admiração e desencanto por alguém.

S Auto-imagem distorcida e instabilidade em relação a si mesmo.

S Comportamentos impulsivos e muitas vezes perigosos, como

gastar compulsivamente, praticar sexo sem proteção, abusar de álcool e drogas,

conduzir de forma imprudente e compulsão.

S Comportamentos suicidas recorrentes ou ameaças ou

comportamentos autodestrutivos, como a automutilação. Muitos se machucam,

queimam, furam, cutucam por vontade de sentir dor. Não é incomum ouvir relatos

como "a dor no corpo é melhor que a dor na alma".

S Humor intenso e altamente variável, com cada episódio durando

de algumas horas a alguns dias.

S Sentimentos recorrentes de vazio e solidão. Possuem alta

sensibilidade à rejeição. Pequenas rejeições provocam grandes tempestades

emocionais. Uma viagem de negócios do parceiro pode desencadear reação

completamente desproporcional como acusações de rejeição, de abandono e de

egoísmo.

S Fúria, ódio ou raiva intensa ou problemas/dificuldades para

controlar a raiva, a presença de pensamentos paranóicos relacionados ao estresse,

mais raramente podem apresentar episódios psicóticos.

Infelizmente, a Síndrome de Borderline é muitas vezes sub-

diagnosticada ou mal diagnosticada. Um psiquiatra ou psicólogo pode diagnosticar o

transtorno com base em uma entrevista completa e um exame médico abrangente. A

análise clínica pode ajudar a descartar outras possíveis doenças e transtornos. O

profissional de saúde mental licenciado pode perguntar sobre sintomas e histórico

médico pessoais e familiares, incluindo qualquer histórico de doenças mentais. Esta

informação pode ajudar o profissional a decidir sobre o melhor tratamento. É

importante fazer exames fisiológicos, como hemograma e sorologia, para a exclusão
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de outras doenças, pois as suas características são semelhantes a outras doenças,

como depressão ou esquizofrenia, por exemplo.

Aos Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Gurupi - TO, a

apreciação do presente Projeto de Lei contando com o apoio dessa Casa à iniciativa.

E a Justificativa

Gabinete do Vereador Eduardo Fortes, aos dois dias do mês de

janeiro de 2018.

Vereador EBUARÉrO FORTES
PSDB
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